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                                                                Cabo Frio, 6 de outubro de 2020. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 107/2020 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

Assunto: Encaminhamento das razões de veto 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Oséias Rodrigues Coutro, aprovado na Sessão Extraordinária do dia 16 

de setembro de 2020, que “Institui a Política Municipal de Desenvolvimento da 

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Oseias 

Rodrigues Couto que “Institui a Política 

Municipal de Desenvolvimento Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e legalidade, 

razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

Ao instituir a Política Municipal de Desenvolvimento da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais, a matéria aprovada acabou interferindo de maneira 

direta no âmbito da gestão administrativa, padecendo de vício de inconstitucionalidade. 

 

Como consequência do princípio da separação dos poderes, a Constituição Federal 

comete a um Poder competências próprias, insuscetíveis de invasão por outro. Assim, ao 

Poder Executivo são outorgadas atribuições típicas da função administrativa. 

 

Analisando o teor do Projeto de Lei em questão, verifica-se que o dispositivo em tela 

cria obrigações e estabelece condutas que deverão ser cumpridas pela Secretaria Municipal 

de Agricultura e Abastecimento, com o intuito de criar um centro de apoio ao pequeno 

produtor rural, distribuir insumos, mudas, material didático e equipamentos, dentre outras 

coisas. 

 

Não há dúvida de que a inciativa está revestida de boas intenções, porém acabou por 

invadir a esfera da gestão administrativa, e devido a isso padece de vicio de 

inconstitucionalidade. 

 

É função precípua do Poder Executivo administrar, o que se revela em atos de 

planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público. De 

outro norte, incumbe ao Poder Legislativo, a função de editar leis, ou seja, atos normativos 

revestidos de generalidade e abstração. 

 

Na hipótese dos autos, porém, o legislador municipal, pretende instituir um serviço 

que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, delimitando as 

atribuições que tal órgão deverá desempenhar para garantir a consecução dos objetivos 

previsto na propositura.  

 

Decidir quais são as diretrizes, objetivos e forma de execução de uma política pública 

é decisão que se insere no âmbito de competência exclusiva do Poder Executivo. Determinar 

sobre o seu conteúdo é deliberar em caráter administrativo, o que extrapola a função 

legislativa. 

  

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra, editando 

leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e 

independência que deve existir entre os poderes estatais. 
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Nesse sentido, cumpre enfatizar que em âmbito municipal, no que tange o tema 

concernente à organização, ao funcionamento e à definição de atribuições de órgãos da 

Administração, a implementação das providências estão reservadas ao Chefe do Poder 

Executivo, a quem cabe, privativamente, dispor sobre o assunto, seja por meio de decreto, 

seja exercendo a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo, quando necessária à edição 

de lei para concretizar a medida, nos termos do que dispõe o art. 62, VII da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

Conforme demonstrado, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente 

administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 84, VI, da 

Constituição Federal. 

 

Além das razões de inconstitucionalidade apontadas, cabe destacar que a adoção das 

providências descritas no Projeto de Lei em tela, certamente traria despesas para o erário. A 

instituição da Política Municipal, nos moldes previstos, demandará a disponibilização de 

recursos para arcar com gastos de infraestrutura, material, equipamentos e pessoal.  

 

Ocorre que a geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de 

custeio representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, 

conforme determina o referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada 

da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 

e nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos 

que não foram observados. 

 

Comporta ser realçado, por fim, que o projeto diverge do ordenamento constitucional 

vigente no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (art. 8º), matéria de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição Federal, art. 84, IV), cujo 

exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de ofensa ao postulado da 

harmonia entre os poderes. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a possibilidade 

de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


